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R E S O L V E :

a 26/07/2024.
Art. 2º Esta Portaria tem efeitos a contar de 01/07/2024.
Registre, Publique e Cumpra-se

LUIZ GONZAGA CALIXTO NETO

PORTARIA Nº 032 DE 04 DE JULHO DE 2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO, no uso de suas atribuições 

R E S O L V E :

Registre, Publique e Cumpra-se
LUIZ GONZAGA CALIXTO NETO

PORTARIA Nº 033 DE 04 DE JULHO DE 2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO, no uso de suas atribuições 

R E S O L V E :

Registre, Publique e Cumpra-se

LUIZ GONZAGA CALIXTO NETO

SEHURB

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO E URBANISMO – SEHURB

PORTARIA SEHURB Nº 144, DE 09 DE JULHO DE 2024
O Secretário de Estado de Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições que 
lhe confere o DECRETO Nº 16-P, DE 1º DE JANEIRO DE 2023, publicado no 

RESOLVE:
-

Nº 019/2024, celebrado entre a Secretaria de Estado de Habitação e Urba-
nismo – SEHURB e a empresa AUGUSTO S. DE ARAUJO LTDA, inscrito no 

fornecimento de água mineral acondicionada em garrafão de polipropileno, 
-

cessidade da Secretaria de Estado de Habitação e Urbanismo - SEHURB, 
-

do do Pregão Eletrônico SRP nº 524/2023 - SESACRE, Processo SEI nº 
0844.014427.00006/2024-71.

-

Art. 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual 
-

ção de todos os atos materiais e documentais necessários ao atendimento 

-
mentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo 

-
cos, a exemplo do GRP e LICON;

-
-

ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
-

incumbido, responderá pelos danos que causar.

Documento assinado eletronicamente por EGLEUSON ARAÚJO SANTIAGO, 

SEICT

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº5/2024/SEICT
-

LOGIA - SEICT e o INSTITUTO MERCOSUL AMAZÔNIA.

-
-
-

-

DO FORO: Fica eleito o Foro de Rio Branco - Acre, com exclusão de qualquer 

-

ASSINAM: Assurbanipal Barbary de Mesquita pela Secretaria de Estado de 
-

TUTO MERCOSUL AMAZÔNIA.

SEMA

PORTARIA SEMA Nº 112, DE 13 DE JUNHO DE 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMA, nomeada por 

de 28 de março de 2022, e
Considerando a necessidade de articulação e apoio recíproco entre a União, 

-
-

mento do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

-
lítica Nacional do Meio Ambiente;

espectro de espaços democráticos e solidários de articulação e pactuação das 

PORTARIA SEMA Nº 112, DE 13 DE JUNHO DE 2024
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contribuição da ANAMMA, da ABEMA e de outras instituições, sobre a regula-
mentação de seu funcionamento;
Considerando que o SISNAMA, tem na articulação entre os entes que o com-
põem um de seus eixos estruturantes,
RESOLVE:

[Assinado eletronicamente]

Secretária de Estado do Meio Ambiente - SEMA
Decreto nº 14-P/2023 
ANEXO ÚNICO

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE 

Portaria MMA nº 89, de 28 de março de 2022, que instituiu as CTEs e a CBD, e 
constitui um instrumento de cooperação institucional, conforme estabelecido pelo 

entre os membros da Comissão Tripartite Estadual, com posterior encaminha-

Meio Ambiente e Mudança do Clima. 
CAPÍTULO II

Art. 2º A CTE do Estado do Acre é um espaço institucional de diálogo entre os 

-
lecimento e estruturação do Sistema Nacional de Meio Ambiente – SISNAMA, 
considerando a realidade estadual. 
Art. 3º As manifestações da CTE do Estado do Acre dar-se-ão por proposição 
e moção. 
CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO 
Art. 4º A CTE do Estado do Acre é composta por representantes da esfera 
federal, estadual e municipal, nos termos da Portaria MMA que a instituiu.

nomeados por ato do Ministro de Estado do Meio Ambiente e Mudança do Clima.
-
-

cional no Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima, que adotará as 

CAPÍTULO IV
DO FUNCIONAMENTO 
Art. 5º As reuniões ordinárias da CTE do Estado do Acre ocorrerão periodica-
mente, de acordo com um cronograma pré-estabelecido por seus componentes.

§ 2º As reuniões serão numeradas em ordem crescente, respeitando-se a or-

-

-
cional do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima.

Art. 6º As reuniões serão presididas, alternadamente, por representantes das 

Tripartite Estadual do Acre.

§ 2º Quando couber ao ente municipal presidir a CTE do Estado do Acre, essa 

Art. 7º O quórum para instalação das reuniões e para deliberação será de pelo 

por consenso dos membros.

dos membros.
-

-
-

biente e Mudança do Clima. 

se tratar do exame de matéria protegida por sigilo.

-

Art. 9º As reuniões obedecerão aos seguintes procedimentos:

Interno;

V - discussão e deliberação dos assuntos de ordem geral; e
VI - encerramento dos trabalhos.

quando solicitado.

de qualquer modo, perturbar a ordem, bem como poderá interpelar o orador 

-
camente a sua atuação.
Art. 12º Será dada publicidade aos atos da CTE do Estado do Acre mediante 
publicação no sítio eletrônico do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do 

nos órgãos e entidades integrantes do SISNAMA, e das normas inerentes ao 

Art. 13º O exercício das funções de membro da CTE do Estado do Acre é con-

instituições representadas o custeio das despesas de deslocamento e estadia, 
conforme disposto nas normas que a regem. 
Art. 15º Os casos omissos neste Regimento Interno serão decididos pela CTE 
do Estado do Acre. 

[Assinado eletronicamente]

Secretária de Estado do Meio Ambiente - SEMA
Decreto nº 14-P/2023

PORTARIA SEMA Nº 128, DE 02 DE JULHO DE 2024

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMA, no-
meada por meio Decreto nº 2.162-P/2023, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 
0820.009796.00032/2023-49; 
RESOLVE: 

regulamentação do licenciamento ambiental dos Cemitérios do Estado do Acre. 
Art. 2º Ficam nomeados os membros das instituições, conforme Ofícios de 

Ambiente do CEMAF, com a atribuição de elaborar a minuta de Resolução 
CEMAF, estabelecendo os Critérios Técnicos para o Licenciamento Ambiental 
de Cemitérios no Estado do Acre: 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMA:

SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO ACRE - SESACRE: 

SUPLENTE: Victor Luciano de Albuquerque Mattos 
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ACRE - AMAC:

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO ACRE - IMAC
Titular: Joel Ferreira do Nascimento
Suplente: Cinara de Melo Cordeiro
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ACRE - MPAC

FUNERÁRIA MORADA DA PAZ

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATU-
RAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
TITULAR: Victor de Freitas Rodrigues

INSTITUTO MÉDICO LEGAL - IML
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TITULAR: Shaiane Alexandra Rodrigues de Lima
SUPLENTE: Ítalo Maia Vieira 

-
mara Técnica de Meio Ambiente do CEMAF o Sr. Joel Ferreira do Nascimento.

[Assinado eletronicamente]

Secretária de Estado do Meio Ambiente - SEMA
Decreto nº 14-P/2023

PORTARIA SEMA Nº 130, DE 04 DE JULHO DE 2024
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMA, no-
meada por meio Decreto nº 2.162-P/2023, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 
0820.009796.00004/2023-21; 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear o Gestor e Fiscal Titular do Contrato nº 027/2024, celebrado 
entre a Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA e a Empresa WETALK 

Art. 2º Compete ao gestor o acompanhamento da execução processual do 
-

ção de todos os atos materiais e documentais necessários ao atendimento 

-
mentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo 

-
cos, a exemplo do GRP;

-
-

-
-

do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 
-

ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

[Assinado eletronicamente]

Secretária de Estado do Meio Ambiente - Em Exercício
Portaria n° 129/2024

SEMULHER

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA SEMULHER Nº 126, DE 04 DE JULHO DE 2024
-

RÃES, nomeado de acordo com o Decreto Estadual n.º 2.380-P, de 08 de 

Portaria SEMULHER nº 46, de 22 de maio de 2023, e em conformidade com 
o artigo 86, II, da Constituição do Estado do Acre, de 03 de outubro de 1989;

contratos por representante da Administração especialmente designado.

-

entre a Secretaria de Estado da Mulher - SEMULHER e a empresa J. V. NO-
-

-

em Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 185/2023, da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEMULHER 
Nº 09/2023, proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do 
Processo SEI Nº 0762.017059.00001/2023-82
RESOLVE:

pela PORTARIA SEMULHER Nº 89, DE 09 DE MAIO DE 2024, na qualidade 

I - Gestora do Contrato:

II - Fiscal do Contrato:

contratantes.
-

a responsabilidade de solicitação para substituição recairá ao Chefe da Uni-

-
cia do Fiscal de Contrato e situações que apresentarem risco potencial de pre-

CGE/AC n.º 016, de 31/03/2014.
-
-

-

Portal da Secretaria de Estado de Administração – SEAD.

-

nº 9464875, Fiscal do Contrato: Titular: Anderson Filgueira Costa - Matrícula 

  KLEYBER SOUZA GUIMARÃES 

Secretaria de Estado da Mulher.

PORTARIA SEMULHER Nº 129, DE 08 DE JULHO DE 2024
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA MULHER, MÁRDHIA YUSIF AWNI EL SHA-
WWA PEREIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por meio do 

o Art. 86 da Constituição do Estado do Acre, de 03 de outubro de 1989, e o 
disposto nos Arts. 54, Incisos I a IV, 56 e 57 da Lei Complementar Estadual n.º 

RESOLVE:

da Secretaria de Estado da Mulher - SEMULHER.
Art. 2º REVOGAR o item 14 da PORTARIA SEMULHER Nº 24, DE 14 DE 


